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RETIFICAÇÃO

LEI No- 13.115, DE 20 DE ABRIL DE 2015 (*)
(Publicada no DOU de 22 de abril de 2015, Seção 1, Suplemento nº 75-A

Errata referente aos Autógrafos do PL no 13, de 2014- CN (PLOA 2015)

Correção de erros de processamento da emenda no 28790018

(art. 142 da Lei no 13.080, de 2/1/2015, e art. 152 da Resolução no 1, de 2006-CN)

Pág. do Autógrafo Ó rg ã o Unidade Programa Programática Ação/Localização Funcional Esf GND RP Mod lU Fte Va l o r Justificativa
232 -Vol. IV ONDE SE

LÊ:
36000 -MINISTÉ-
RIO DA SAÚDE

36901 -FUNDO
NACIONAL DE
SAÚDE

2015 - APERFEIÇOA-
MENTO DO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE
(SUS)

2015.8535.0029 ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚ-
DE - NO ESTADO DA BAHIA

10.302 S 4-INV 6 50 6 100 8.312.300

S 4-INV 6 99 6 100 25.485.750
LEIA-SE 36000 -MINISTÉ-

RIO DA SAÚDE
36901 -FUNDO
NACIONAL DE
SAÚDE

2015 - APERFEIÇOA-
MENTO DO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE
(SUS)

2015.8535.0029 ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚ-
DE - NO ESTADO DA BAHIA

10.302 S 4-INV 6 50 6 100 8.712.300

S 4-INV 6 99 6 100 27.885.750 Correção de subtítulo
incorreto gerado

265 -Vol. IV ONDE SE
LÊ:

36000 -MINISTÉ-
RIO DA SAÚDE

36901 -FUNDO
NACIONAL DE
SAÚDE

2015 - APERFEIÇOA-
MENTO DO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE
(SUS)

2015.8535.7960 ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚ-
DE - SANTAS CASAS - NO ESTADO
DA BAHIA

10.302 S 4-INV 6 50 6 100 2.200.000 no processamento
da emenda 28790018

S 4-INV 6 99 6 100 2.400.000
LEIA-SE 36000 -MINISTÉ-

RIO DA SAÚDE
36901 -FUNDO
NACIONAL DE
SAÚDE

2015 - APERFEIÇOA-
MENTO DO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE
(SUS)

2015.8535.7960 ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚ-
DE - SANTAS CASAS - NO ESTADO
DA BAHIA

10.302 S 4-INV 6 50 6 100 1.800.000

(*) Retificação solicitada pelo Senado Federal, através da Mensagem nº 69, de 23.9.2015.
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DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA
MENSAGEM

No- 391, de 14 de outubro de 2015. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor das Justiças Federal, Eleitoral e do Trabalho e do
Ministério Público da União, crédito especial no valor de R$
50.273.243,00 para os fins que especifica."

No- 392, de 14 de outubro de 2015. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre aos Orçamentos Fiscal
e da Seguridade Social da União, em favor das Justiças Eleitoral e do
Trabalho, do Ministério da Educação e da Secretaria de Portos, cré-
dito especial no valor de R$ 593.148,00, para os fins que espe-
cifica."

No- 393, de 14 de outubro de 2015. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor dos Ministérios da Ciência, Tecnologia e Inovação,
da Educação e da Cultura, crédito suplementar no valor de R$
187.278.058,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orça-
mentária vigente."

Atos do Poder Legislativo
.




